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Cláusula 6.a

A Câmara Municipal prestará, aos dois primeiros outorgantes, toda
a informação relativa à operação em geral e aos trabalhos compar-
ticipados em especial.

Cláusula 7.a

A Câmara Municipal colocará em lugar de destaque, no local de
trabalhos comparticipados, um painel que refira o custo do inves-
timento e o montante da comparticipação do MEPAT — Secretaria
de Estado da Administração Local e do Ordenamento do Território —
Direcção-Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento
Urbano, através do Programa de Recuperação de Áreas Urbanas
Degradadas (PRAUD) — operações, conforme estipula o despacho
n.o 38/SEALOT/96, de 2 de Julho, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 189, de 16 de Agosto de 1996.

Cláusula 8.a

O presente protocolo fica automaticamente revogado se se verificar
o não cumprimento do referido na cláusula anterior ou a utilização
da comparticipação para fins diversos daqueles para os quais foi atri-
buída, sem prejuízo de reposição das verbas irregularmente aplicadas.

Cláusula 9.a

Os dois primeiros outorgantes prestarão à Câmara Municipal, den-
tro das suas possibilidades, o apoio técnico que lhes for solicitado
para a boa execução da operação.

30 de Dezembro de 1998. — Pela Direcção-Geral do Ordenamento
do Território e Desenvolvimento Urbano, (Assinatura ilegível.) — Pela
Comissão de Coordenação da Região do Norte, (Assinatura ilegível.) —
Pela Câmara Municipal de Arouca, (Assinatura ilegível.)

Contrato n.o 820/2006. — Protocolo n.o 9/2006 — Operação de rea-
bilitação/renovação da Praça Apelação, Largo de 25 de Abril, na cidade
de Loures. — Entre a Direcção-Geral do Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Urbano (DGOTDU), a Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional (CCDR) de Lisboa e Vale do Tejo e
o município de Loures, representado pelo presidente da Câmara Muni-
cipal, é estabelecido um protocolo relativo à comparticipação e apoio
a prestar pelas duas primeiras entidades na operação reabilita-
ção/renovação da Praça Apelação, Largo de 25 de Abril, na cidade
de Loures.

O presente protocolo enquadra-se no âmbito do disposto no des-
pacho n.o 23/90, de 6 de Novembro, do Secretário de Estado da Admi-
nistração Local e do Ordenamento do Território, e rege-se para além
das condições definidas nesse despacho, pelo programa da operação
oportunamente apresentado pela Câmara Municipal em conjunto com
a sua candidatura ao Programa de Recuperação de Áreas Urbanas
Degradadas (PRAUD) e, ainda, pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

O montante total da comparticipação a atribuir pela DGOTDU
corresponderá a 25 % do investimento realizado pela Câmara Muni-
cipal de Loures, tendo como limite o valor de E 68 948 nos termos
a definir entre estas entidades, tendo em conta as disponibilidades
orçamentais da primeira.

Cláusula 2.a

Sempre que o investimento seja ou venha a ser objecto de outros
co-financiamentos, a percentagem de comparticipação da DGOTDU
incidirá apenas sobre a participação financeira autárquica.

Cláusula 3.a

A DGOTDU poderá considerar alterações ao escalonamento que
venha a ser definido bem como ao programa da operação, a solicitação
da Câmara Municipal, com parecer favorável da CCDR de Lisboa
e Vale do Tejo, desde que lhe seja possível encontrar contrapartida
para o correspondente reforço ou libertação de verbas, consoante
e se for caso.

Cláusula 4.a

A liquidação de verbas ao abrigo da comparticipação será pro-
movida após apresentação, pela Câmara Municipal, de documentos
comprovativos da despesa, visados pela CCDR de Lisboa e Vale do
Tejo, correspondendo o montante a liquidar a 25 % da despesa
efectuada.

Cláusula 5.a

Quando alguma acção do programa da operação for executada
por administração directa, deve a Câmara Municipal organizar um
dossier onde consta toda a documentação de suporte comprovativa

dos registos contabilísticos, nos termos do despacho n.o 13 536/98,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 179, de 5 de Agosto
de 1998.

Cláusula 6.a

A Câmara Municipal perde o direito a qualquer saldo que venha
a existir no final de cada ano face ao escalonamento em vigor, só
podendo a DGOTDU considerar pedidos de liquidação de verbas
ao abrigo do escalonamento aprovado para um determinado ano desde
que o documento comprovativo de despesa, em condições de imediato
processamento, seja recebido na DGOTDU, impreterivelmente, até
30 de Novembro desse ano.

Cláusula 7.a

A Câmara Municipal prestará, aos dois primeiros outorgantes, toda
a informação relativa à operação em geral e aos trabalhos compar-
ticipados em especial.

Cláusula 8.a

A Câmara Municipal colocará em lugar de destaque, no local de
trabalhos comparticipados, um painel no qual se refere a compar-
ticipação do Estado, conforme estipula o despacho n.o 25 113/2000,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 283, de 9 de Dezembro
de 2000.

Cláusula 9.a

O presente protocolo fica automaticamente revogado se se verificar
o não cumprimento do referido na cláusula anterior ou a utilização
da comparticipação para fins diversos daqueles para os quais foi atri-
buída, sem prejuízo de reposição das verbas irregularmente aplicadas.

Cláusula 10.a

A Câmara Municipal fica inibida de se candidatar, durante cinco
anos, a novos financiamentos no âmbito do PRAUD, se o protocolo
for revogado nos termos da cláusula anterior.

Cláusula 11.a

Os dois primeiros outorgantes prestarão à Câmara Municipal, den-
tro das suas possibilidades, o apoio técnico que lhes for solicitado
para a boa execução da operação.

18 de Maio de 2006. — Pela Direcção-Geral do Ordenamento do
Território e Desenvolvimento Urbano, (Assinatura ilegível.) — Pela
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa
e Vale do Tejo, (Assinatura ilegível.) — Pela Câmara Municipal de
Loures, (Assinatura ilegível.)

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Direcção-Geral de Geologia e Energia

Despacho n.o 13 663/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos dos
artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com a redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, dos
n.os 2 e 4 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com
a redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
delego no subdirector-geral de Geologia e Energia, engenheiro Carlos
Augusto Amaro Caxaria, nomeado pelo despacho n.o 12 099/2004,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 145, de 22 de Junho
de 2004, as seguintes competências no âmbito da Direcção de Serviços
de Recursos Geológicos (DSRG) e da Divisão de Apoio Transversal
(DAT):

a) Despachar os assuntos correntes que sigam os seus trâmites
por aqueles serviços;

b) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário e respectivo
pagamento, de acordo com o Decreto-Lei n.o 259/98, de 18
de Agosto;

c) Autorizar deslocações em serviço no interior do país, bem
como o processamento dos correspondentes abonos ou des-
pesas com aquisição de título de transporte e ajudas de custo
nos termos do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril;

d) Autorizar a inscrição e participação de funcionários em está-
gios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de
formação ou outras iniciativas semelhantes que ocorram em
território nacional;
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e) Autorizar a atribuição de abonos ou regalias a que os fun-
cionários tenham direito nos termos da lei;

f) Autorizar despesas excepcionais de representação até ao mon-
tante de E 1250;

g) Empossar e assinar termos de aceitação relativos ao pessoal
da Direcção-Geral de Geologia e Energia, conforme o n.o 1
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

h) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços até ao
montante de E 12 500;

i) Qualificar uma água como água de nascente, nos termos do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 84/90, de 16 de Março;

j) Definir o perímetro de protecção das águas de nascente, nos
termos do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 84/90, de 16 de Março;

k) Prorrogar o prazo de eficácia da licença de estabelecimento
de água de nascente, nos termos do artigo 6.o, n.o 3, do Decre-
to-Lei n.o 84/90, de 16 de Março;

l) Autorizar alterações do sistema de captação, nos termos do
artigo 11.o, n.o 1, alínea b), do Decreto-Lei n.o 84/90, de 16
de Março;

m) Autorizar a retoma da exploração, nos termos do artigo 12.o,
n.o 2, do Decreto-Lei n.o 84/90, de 16 de Março;

n) Determinar a instauração de processos de contra-ordenação
e aplicar as respectivas coimas, nos termos dos artigos 16.o
e 17.o do Decreto-Lei n.o 84/90, de 16 de Março;

o) Aprovar os programas e relatórios de trabalhos apresentados
pelos titulares de direitos de prospecção e pesquisa no âmbito
dos respectivos contratos e do que dispõe o artigo 9.o, alí-
nea a), do Decreto-Lei n.o 85/90, de 16 de Março;

p) Aprovar os planos de exploração e respectivas revisões, nos
termos do artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 85/90, de 16 de
Março;

q) Aceitar as propostas de nomeação dos directores técnicos,
nos termos do artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 85/90, de 16
de Março;

r) Instaurar inquéritos no âmbito dos processos de rescisão dos
contratos de concessão, ao abrigo do artigo 30.o, n.o 3, do
Decreto-Lei n.o 85/90, de 16 de Março;

s) Determinar a instauração de processos de contra-ordenação
e aplicar as respectivas coimas, nos termos dos artigos 45.o
e 46.o do Decreto-Lei n.o 85/90, de 16 de Março;

t) Aprovar os programas e relatórios de trabalhos apresentados
pelos titulares de direitos de prospecção e pesquisa no âmbito
dos respectivos contratos e do que dispõe o artigo 9.o, alí-
nea a), do Decreto-Lei n.o 86/90, de 16 de Março;

u) Aprovar os planos de exploração e respectivas revisões, nos
termos do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 86/90, de 16 de
Março;

v) Aceitar as propostas de nomeação dos directores técnicos,
nos termos do artigo 30.o do Decreto-Lei n.o 86/90, de 16
de Março;

w) Instaurar inquéritos no âmbito dos processos de rescisão dos
contratos de concessão, ao abrigo do artigo 35.o, n.o 3, do
Decreto-Lei n.o 86/90, de 16 de Março;

x) Determinar a instauração de processos de contra-ordenação
e aplicar as respectivas coimas, nos termos dos artigos 50.o
e 51.o do Decreto-Lei n.o 86/90, de 16 de Março;

y) Aprovar os programas e relatórios de trabalhos apresentados
pelos titulares de direitos de prospecção e pesquisa no âmbito
dos respectivos contratos e do que dispõe o artigo 9.o, alí-
nea a), do Decreto-Lei n.o 87/90, de 16 de Março;

z) Aprovar os planos de exploração e respectivas revisões, nos
termos do artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 87/90, de 16 de
Março;

aa) Aceitar as propostas de nomeação dos directores técnicos,
nos termos do artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 87/90, de 16
de Março;

bb) Instaurar inquéritos no âmbito dos processos de rescisão dos
contratos de concessão, ao abrigo do artigo 30.o, n.o 3, do
Decreto-Lei n.o 87/90, de 16 de Março;

cc) Determinar a instauração de processos de contra-ordenação
e aplicar as respectivas coimas, nos termos dos artigos 45.o
e 46.o do Decreto-Lei n.o 87/90, de 16 de Março;

dd) Aprovar os programas e relatórios de trabalhos apresentados
pelos titulares de direitos de prospecção e pesquisa no âmbito
dos respectivos contratos e do que dispõe o artigo 10.o, alí-
nea a), do Decreto-Lei n.o 88/90, de 16 de Março;

ee) Aprovar os planos de lavra de depósitos minerais e respectivas
revisões, nos termos do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 88/90,
de 16 de Março;

ff) Aprovar os programas de trabalhos e respectivas revisões,
nos termos do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 88/90, de 16
de Março;

gg) Aceitar as propostas de nomeação dos directores técnicos,
nos termos do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 88/90, de 16
de Março;

hh) Instaurar inquéritos no âmbito dos processos de rescisão dos
contratos de concessão, ao abrigo do artigo 34.o, n.o 3, do
Decreto-Lei n.o 88/90, de 16 de Março;

ii) Determinar a instauração de processos de contra-ordenação
e aplicar as respectivas coimas, nos termos dos artigos 57.o
e 58.o do Decreto-Lei n.o 88/90, de 16 de Março;

jj) Emitir licenças de avaliação prévia, nos termos dos artigos 6.o,
n.o 2, e 28.o, n.o 3, do Decreto-Lei n.o 109/94, de 26 de Abril;

kk) Aprovar os planos anuais de trabalhos, nos termos do
artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 109/94, de 26 de Abril;

ll) Aprovar os planos gerais de desenvolvimento e produção e
planos anuais, nos termos dos artigos 39.o e 40.o do Decre-
to-Lei n.o 109/94, de 26 de Abril;

mm) Autorizar o prolongamento do prazo para a demarcação defi-
nitiva de campos de petróleo, nos termos do artigo 41.o do
Decreto-Lei n.o 109/94, de 26 de Abril;

nn) Autorizar as entidades licenciadas ou concessionadas a trans-
mitir a terceiros dados ou elementos de informação obtidos
no decurso das respectivas actividades, nos termos do
artigo 67.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 109/94, de 26 de Abril;

oo) Determinar a instauração de processos de contra-ordenação
e aplicar as respectivas coimas, nos termos do artigo 68.o
do Decreto-Lei n.o 109/94, de 26 de Abril;

pp) Estabelecer os limites da zona de segurança adjacente ao
local de implantação de equipamentos e instalações, perma-
nentes ou provisórias, afectos à realização dos trabalhos da
concessionária, nos termos do artigo 73.o do Decreto-Lei
n.o 109/94, de 26 de Abril.

2 — As competências delegadas através do presente despacho
podem ser subdelegadas nos termos legais.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura.

9 de Junho de 2006. — O Director-Geral, Miguel Barreto.

Despacho n.o 13 664/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos dos
artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com a redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, dos
n.os 2 e 4 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com
a redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
delego no subdirector-geral de Geologia e Energia, engenheiro Bento
de Morais Sarmento, nomeado pelo despacho n.o 12 099/2004, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 145, de 22 de Junho de
2004, as seguintes competências no âmbito da Direcção de Serviços
de Combustíveis (DSC), da Direcção de Serviços de Recursos Endó-
genos e Eficiência Energética (DSREEE) e da Direcção de Serviços
de Planeamento e Coordenação Internacional (DSPCI):

a) Despachar os assuntos correntes que sigam os seus trâmites
por aqueles serviços;

b) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário e respectivo
pagamento, de acordo com o Decreto-Lei n.o 259/98, de 18
de Agosto;

c) Autorizar deslocações em serviço no interior do país, bem
como o processamento dos correspondentes abonos ou des-
pesas com aquisição de título de transporte e ajudas de custo
nos termos do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril;

d) Autorizar a inscrição e participação de funcionários em está-
gios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de
formação ou outras iniciativas semelhantes que ocorram em
território nacional;

e) Autorizar a atribuição de abonos ou regalias a que os fun-
cionários tenham direito nos termos da lei;

f) Autorizar despesas excepcionais de representação até ao mon-
tante de E 1250;

g) Empossar e assinar termos de aceitação relativos ao pessoal
da Direcção-Geral de Geologia e Energia, conforme o n.o 1
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

h) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços até ao
montante de E 12 500;

i) Mandar proceder às publicações no Diário da República pre-
vistas no Decreto-Lei n.o 232/90, de 16 de Julho, alterado
pelos Decretos-Leis n.os 183/94 e 7/2000, de 1 de Julho, e
de 3 de Fevereiro, respectivamente, e no Decreto-Lei
n.o 11/94, de 13 de Janeiro, cuja competência seja da Direc-
ção-Geral de Geologia e Energia;

j) Praticar todos os actos relativos à arbitragem prevista no
Decreto-Lei n.o 11/94, de 13 de Janeiro, da competência da
Direcção-Geral de Geologia e Energia;

k) Reconhecimento de entidades inspectoras no âmbito da Por-
taria n.o 362/2000, de 20 de Junho, e da Portaria n.o 1211/2003,
de 16 de Outubro;




